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PROJETO DE LEI N° 26/2026 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIr 

;LIE SEBIO 
O PODER LEGISLATIVO SEMPRE FORTE. 

Oficializa a denominação de Rua Gentil Monte 
Silva uma artéria do Município de Eusébio, no 
bairro Tamatanduba, conforme mapa de 
localização em anexo. 

USÉBIO APROVA: 

ca oficialmente denominada de Rua Gentil Monte Silva uma artéria Sem 
Deno nação icial (S.D.0), do Município de Eusébio, iniciando à Rua Ezequiel Campina por 
onde segue no sentido teste por aproximadamente 362,46m, finalizando seu trajeto no 
encontro com a Rua Carmelita Rebouças, no bairro Tamatanduba, conforme mapa de 
localização em anexo. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

EUSÉBIO - CEARÁ, EM 15 DE MAIO DE 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AP' 

EUSEBIO 
O PODER LEGISLATIVO SEMPRE FORTE. 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 26/2026 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO DA VIA 
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